
40 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Viste 
LEI N. 1637, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
SÚMULA: Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para 

inclusão de ação no Plano Plurianual - PPA 2018/2021 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - 2019 e abertura de Crédito Adicional 

Especial junto ao Orçamento Geral de 2019 e altera da Lei n°. 1.627, 

de 27 de fevereiro de 2019 dá outras providências. 

Mulleniell   

A Câmara Municipal de vereadores de Pato Bragado — PR, aprovou e 

eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Anexo III, do 

Plano Plurianual PPA 2018/2021 - Lei n°. 1.572, de 25 de julho de 2017- Plano Plurianual 
2018/2021, exercício de 2019, a ação: 

AÇÃO: AÇÕES DO CONSÓRCIO CINDEPAR 

PROGRAMA: 1350— QUALIDADE E SEGURANÇA NO TRANSPORTE PARA TODOS 

- 
AÇAO 

Função / 

Subfunção Unidade 

Órgão / Natureza 
Descrição da ação 

da Ação/ 

Execução da 	Ação 
Produto 

2.069 26.782 02.008 

Ações do 

Consórcio 

CINDEPAR 

1- Obras 

99 - Outros Tipos de 

Execução de Ações 

21 - 
Pavimentação de 

Vias 

Un. Med. Meta Física Valor da Ação 

2— Metros Quadrados 40.000,00 700.400,00 

Art. 22  O Anexo 1— Das Prioridades e Metas da Administração Pública 
Municipal, da Lei n°. 1.602, de 5 de julho de 2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias/2019, 

com suas alterações posteriores, passa a vigorar com as seguintes inclusões: 

AÇÃO: AÇÕES DO CONSÓRCIO CINDEPAR 

PROGRAMA: 1350— QUALIDADE E SEGURANÇA NO TRANSPORTE PARA TODOS 

AÇÃO 	
S ubfunção 

Função / Órgão / 

Unidade 
Descrição da ação 

Natureza da Ação/ 

Execução da Ação 

Produto 

2.069 26.782 02.008 

Ações do 

Consórcio 

CINDEPAR 

1- Obras 

99 - Outros Tipos de 

Execução de Ações 

21 - 
Pavimentação 

de Vias 

    

  

Um Med. Meta Física 
	

Valor da Ação 
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2— Metros Quadrados 

  

40.000,00 700.400,00 

   

   

Descritivo da Ação: - Promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano 
através do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado Do 
Paraná — CINDEPAR, nos termos da Lei n2. 1.627/2019 e demais despesas correlatas. 

Art. 32 Fica o Poder Executivo do Município autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, no valor total de até R$ 700.400,00 (setecentos mil e 
quatrocentos reais), incorporando os valores ao Orçamento Geral de 2019, com a seguinte 
classificação: 
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008— Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
26.782.1350.2.069 —Ações do Consórcio CINDEPAR 
3.3.71.70.00 — 6995 — Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte: 505-99-99-00-00 — Royalties Tratado de Itaipu Binacional 	R$ 700.400,00 

Art. 49  Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional 
Especial aberto no Art. 32, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal n2. 4.320, de 17 de março 
de 1964, são provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior na fonte 505-99-99-00-00 — Royalties Tratado de [taipa Binacional no 
valor de R$ 700.400,00 (setecentos mil e quatrocentos reais). 

Art. 52 Fica o executivo municipal, autorizado a efetuar os ajustes 
que se fizerem necessários no Anexo III da Lei n2. 1.572, de 25 de julho de 2017 - Plano 
Plurianual 2018/2021 — exercício 2019 e no Anexo I da Lei n2. 1.602, de 5 de julho de 2018 - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias/2019. 

Art. 62  O Parágrafo único do Art. 52  da Lei n2. 1.627, de 27 de 
fevereiro de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 	  
Parágrafo único. As despesas decorrentes da concessão da cota 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.008.26.782.1350.2.069 - elemento de despesa 33.71.70.00, 
consignados no Orçamento do Exercício Financeiro de 2019". 

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
em 28 de março de 2019. 

O AR RO EN 
Prefeito 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000- Pato Bragado - Paraná 


	00000001
	00000002

